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DECISÃO	nº	3716241	/	2026	-	PRE/DG/ASSESD

1.				Trata-se	de	proposta	de	contratação	de	02	(duas)	vagas	no	curso	“FCP	Fibras	Ópticas	–	Lightera”,	a	ocorrer
nos	 dias	 23	 a	 25/02/2026,	 com	 carga	 horária	 de	 24horas,	 na	 modalidade	 presencial,	 em	 Salvador,	 que	 será
promovido	pela	empresa	RICARDO	GONCALVES	DE	AZEVEDO,	conforme	documento	n.º	3703076.
	
2.	 	 	 	 A	SGP	 informa	que	 a	 demanda	 está	 prevista	 no	Plano	Anual	 de	Capacitação	 (PAC)	TIC	2026,	 documento	n.º
3703584.
	
3.	 	 	 	 Foi	 informada	 a	 disponibilidade	 orçamentária	 para	 atendimento	 da	 despesa,	 documento	 n.º	 3707432,
corroborada	pela	COGEORC,	documento	n.º	3708057.
	
4.	 	 	 	 Instada,	 a	 ASJUR1	 opinou	 nos	 termos	 do	 parecer	 n.º	 48/2026,	 documento	 n.º	 3713407,	 favoravelmente	 à
contratação	proposta.
	
5.				Assim,	lastreado	no	Parecer	n.º	48/2026	da	ASJUR1,	que	passa	a	integrar	a	presente	decisão,	e	considerando	a
informação	 de	 disponibilidade	 orçamentária	 para	 atendimento	 da	 despesa,	AUTORIZO	 a	 contratação	 da	 empresa
RICARDO	GONCALVES	DE	AZEVEDO,	 CNPJ	 n.º	 34.278.616/0001-40,	 no	 valor	 total	 de	 R$2.700,00	 (dois	mil	 e
setecentos	reais),	com	fulcro	no	art.	74,	caput,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
	
6.				Isso	posto,	encaminhem-se	os	autos,	com	celeridade:
-	à	SOF	para	emissão	de	nota	de	empenho.
-	 em	 seguida,	 à	 SGP/COEDE/EFAS,	 para	 envio	 da	 nota	 de	 empenho	 à	 Contratada,	 juntando-se	 a	 respectiva
comprovação	de	recebimento.
-	após,	à	SEAQUI,	para	publicação.
	

	
RAIMUNDO	VIEIRA

Diretor-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	11/02/2026,	às	11:15,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3716241	e	o	código	CRC	C9D7B173.
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